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A intervenção empresarial na área da elaboração, implementação e gestão de 

planos especiais de ordenamento do território, justifica-se e impõe-se, desde logo, 

pela necessidade de se actuar de forma decisiva naquelas áreas territoriais, que se 

caracterizam por possuírem particularidades e problemáticas específicas de âmbito 

ambiental, económico, social e cultural, contribuindo, assim, para melhorar o 

desempenho daqueles instrumentos de gestão territorial. Aqueles planos constituem, 

por sua vez, a base de sustentação das intervenções a realizar no território 

abrangido e consubstanciam a existência de uma renovada atitude na abordagem 

dos novos paradigmas da sustentabilidade, através da integração dos factores 

ambientais, sociais, económicos e até culturais em todas as intervenções com 

repercussões no uso territorial. 

A opção pela empresarialização destas atribuições a uma sociedade anónima 

corresponde à percepção clara de ser esta a solução que, de entre toda a panóplia 

de formas jurídicas colocadas ao dispor pelo Decreto-Lei n.º 558/99, de 17 de 

Dezembro, melhor se adequa, por um lado, a garantir os poderes de autoridade de 

que está investida nos termos do citado diploma e que são essenciais à função 

reguladora do ordenamento do território nas áreas de intervenção dos planos 

especiais, por outro, à contínua evolução e comunicação estreita com o sector 

privado, desde logo no âmbito do regime das parcerias público-privadas. 

Dota-se, por isso, a Natureza Viva – Sociedade de Planeamento, Gestão e 

Requalificação Ambiental, SA, de natureza pública, o que lhe permite, desde logo, o 

exercício de poderes e prerrogativas de autoridade pública, conforme o que dispõe o 

artigo 14º do DL 558/99, de 17 de Dezembro. Por outro lado, a forma de sociedade 

anónima, permite-lhe uma indiscutível agilização de procedimentos, nomeadamente, 

quanto ao relacionamento com entidade terceiras, a possibilidade de, com maior 

autonomia, desenvolver a sua actividade dentro daquelas que são as orientação 
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definidas para o sector, a maximização da gestão patrimonial e a obtenção de 

condições mais favoráveis no plano financeiro e comercial.  

Nos termos da alínea t) do artigo 60.º do Estatuto Político-Administrativo, o Governo 

Regional apresenta à Assembleia Legislativa a seguinte proposta de Decreto Legislativo 

Regional: 

 

Artigo 1.º 

(Natureza Viva, SA) 

1. É criada a Natureza Viva –- Sociedade de Planeamento, Gestão e 

Requalificação Ambiental, SA, sob a forma de sociedade anónima de 

natureza pública, abreviadamente designada por Natureza Viva, SA. 

2. A Natureza Viva, SA rege-se pelos respectivos estatutos, pelas normas 

especiais do regime jurídico do sector empresarial do Estado e regime das 

empresas públicas e pelas normas reguladoras das sociedades comerciais. 

3. A Natureza Viva, SA durará por tempo indeterminado. 

 

Artigo 2.º 

 (Objecto) 

1. A sociedade tem por objecto principal o estudo, elaboração, implementação e 

gestão dos planos de ordenamento das bacias hidrográficas e planos 

especiais de ordenamento do território  em todo o  arquipélago dos Açores, 

bem como a gestão das áreas de intervenção dos mesmos, incluindo a 

compra, venda e expropriação por utilidade pública de imóveis situados nas 

áreas de intervenção dos respectivos planos, aprovados ou a aprovar, e a 

gestão dos fundos nacionais, regionais e/ou comunitários afectos à sua 



 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

GOVERNO REGIONAL 
 

a) SECRETARIA REGIONAL DO AMBIENTE E DO MAR 

b)  
 
 
 

 
(a) Departamento Governamental 
(b) Direcção Regional 

4 

salvaguarda, executando as obras públicas necessárias para a conservação, 

protecção e valorização ambiental. 

2.  Acessoriamente, a sociedade poderá desenvolver outras actividades 

relacionadas com o seu objecto principal, designadamente promover estudos, 

implementar e desenvolver acções e projectos no âmbito dos planos 

especiais de ordenamento do território e dos planos de ordenamento das 

bacias hidrográficas, que se destinem à protecção e valorização ambiental da 

área de intervenção e que se revelem importantes para a protecção das 

zonas abrangidas.  

3. Para a prossecução do seu objecto a sociedade tem poderes para, nos 

termos da lei, requerer a exploração por utilidade pública, bem como poderes 

de definição e limitação da utilização dos solos nos termos dos planos 

especiais de ordenamento do território. 

4. Para o desenvolvimento das actividades referidas nos números anteriores, a 

sociedade poderá celebrar contratos-programa com a Região Autónoma dos 

Açores. 

5. A Natureza Viva, SA poderá adquirir participações sociais em sociedades de 

responsabilidade limitada com objecto diferente do seu, em sociedades 

reguladas por leis especiais, em agrupamentos complementares de 

empresas, em agrupamentos europeus de interesse económico ou associar-

se com outras entidades sob outras formas de associação. 

 

Artigo 3.º 

(Património) 

1. O património da Natureza Viva, SA é constituído pelos bens ou direitos 

mobiliários ou imobiliários que lhe forem atribuídos ou por ela adquiridos. 
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2. O Conselho de Administração da Natureza Viva, SA promoverá a avaliação 

do património desta no prazo de 180 dias após a entrada em vigor do 

presente decreto legislativo regional, salvo prorrogação por decisão do 

membro do governo com tutela do sector do ambiente. 

3. A avaliação será feita por entidade a designar por despacho conjunto dos 

membros do governo com tutela do sector do ambiente e do património da 

Região. 

 

Artigo 4.º 

(Capital Social) 

1. A Natureza Viva, SA terá, inicialmente, um capital social de €50.000,00 

(cinquenta mil euros), integralmente subscrito e realizado pela Região 

Autónoma dos Açores à data de entrada em vigor do presente diploma, 

dividido em 10.000 acções com o valor nominal de €5 (cinco euros) cada. 

2. Sem prejuízo do disposto no Código das Sociedades Comerciais, o valor do 

capital social poderá ser alterado, mediante o simples registo da alteração, 

em função do resultado da avaliação a que se refere o n.º 2 do artigo 3.º 

3. A Região poderá alienar parte do capital social, contanto que não perca a 

qualidade de empresa pública, nos termos do disposto no artigo 3.º do 

Decreto-Lei n.º 558/99, de 17 de Dezembro. 

 

Artigo 5.º 

(Titularidade e Função Accionista) 

1. As acções representativas do capital subscrito pela Região Autónoma dos 

Açores serão detidas pelo Governo Regional, através dos serviços do 

membro do Governo Regional com competência em matéria de finanças, sem 
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prejuízo de a sua gestão poder ser cometida a pessoa colectiva de direito 

público ou a outras entidades de capitais públicos. 

2. Os direitos de accionista da Região Autónoma dos Açores são exercidos por 

um representante a designar por despacho conjunto dos membros do 

Governo Regional com competência em matéria de finanças e ambiente, 

salvo o disposto no número anterior. 

 

Artigo 6.º 

(Deveres Especiais de Informação) 

1. Para além do disposto na lei quanto à prestação de informações aos 

accionistas ou a outras entidades, o Conselho de Administração prestará a 

informação que lhe for solicitada pelos membros do Governo Regional com 

competência em matéria de finanças e ambiente. 

2. O Conselho de Administração enviará aos membros do Governo Regional 

com competência em matéria de finanças e ambiente, com, pelo menos, 30 

dias de antecedência sobre a data de realização da assembleia geral anual: 

a) O relatório do Conselho de Administração de gestão, o relatório de 

contas e o parecer do Fiscal Único ou Conselho Fiscal do exercício; 

b) Quaisquer outros elementos necessários, úteis ou adequados à análise 

integral da situação económica e financeira da sociedade, eficiência de 

gestão e perspectivas de evolução. 

 

Artigo 7.º 

(Poderes de Autoridade) 

Para a prossecução do seu objecto, a Natureza Viva, SA dispõe dos seguintes 

poderes de autoridade: 
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a) Requerer a expropriação por utilidade pública de imóveis e de direitos a eles 

inerentes, bem como requerer a constituição de servidões administrativas; 

b) Utilizar e administrar bens do domínio público ou privado da Região 

Autónoma dos Açores que estejam ou venham a estar afectos ao exercício da 

sua actividade; 

c) Concessionar, nos termos da legislação aplicável à utilização do domínio 

público, a ocupação ou o exercício de qualquer actividade relacionada com o 

domínio público ou com o seu objecto social nos imóveis que lhe estejam ou 

venham a estar afectos; 

d) Exercer os poderes e prerrogativas da Região Autónoma dos Açores quanto à 

protecção, desocupação, demolição e defesa administrativa da posse de 

terrenos e ou instalações que lhe estejam ou venham a estar afectos e das 

obras por si contratadas; 

e) Outros que lhe sejam cometidos. 

 

Artigo 8.º 

(Primeira reunião da Assembleia Geral) 

Até ao 30.º dia após a entrada em vigor do presente diploma o Presidente do 

Governo Regional nomeará o representante a que se refere o n.º 2 do artigo 5.º, 

o qual convocará a assembleia geral de eleição dos titulares dos órgãos sociais 

para os 30 dias posteriores à publicação do despacho de nomeação. 

 

Artigo 9.º 

(Regime Laboral) 

1. Às relações laborais aplica-se o direito do trabalho, sem prejuízo do disposto 

nos números seguintes. 
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2. Os funcionários e agentes da administração central, regional e local, de 

institutos públicos ou empresas públicas podem ser autorizados a exercer 

funções na Natureza Viva, SA, em regime de requisição ou outro legalmente 

previsto e tido como adequado, conservando todos os direitos e regalias 

inerentes ao estatuto de origem. 

3. Os trabalhadores da Natureza Viva, SA chamados a ocupar cargos nos seus 

órgãos sociais ou a exercer funções na administração central, regional ou 

local em institutos públicos ou empresas públicas não poderão ser 

prejudicados por esse facto, reassumindo os seus lugares naquela logo que 

termine o mandato ou a requisição. 

 

Artigo 10.º 

(Estatutos e Registos) 

1. São aprovados os estatutos da Natureza Viva – Sociedade de Planeamento, 

Gestão e Requalificação Ambiental, SA, constantes do anexo ao presente 

diploma e que dele fazem parte integrante. 

2. Os estatutos da Natureza Viva, SA não carecem de redução a escritura 

pública, produzindo efeitos relativamente a terceiros independentemente do 

registo, o qual deverá ser requerido nos 60 dias seguintes à entrada em vigor 

do presente diploma. 

3. O presente decreto legislativo regional constitui título bastante e suficiente 

para a comprovação, para todos os efeitos legais, incluindo os de registo, de 

todos os factos nele previstos, devendo quaisquer actos necessários ao 

cumprimento das formalidades legalmente exigíveis ser realizados pelos 

serviços competentes mediante simples comunicação subscrita por dois 

membros do Conselho de Administração da Natureza Viva, SA. 








































